
LEI Nº 1.913, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1963.
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DOESPÍRITO SANTO:Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e a Mesapromulga a seguinte lei:
Art. 1º - Fica criado o município de Montanha, desmembrado dodistrito de igual nome, município de Mucurici, com sede na atual vilaMontanha, na forma da resolução da Câmara Municipal de Mucurici.
Art. 2º - O novo município ficará pertencendo à Comarca deMucurici.
Art. 3º - Serão limites do novo município:
Com Conceição da Barra: começa na foz do córrego do Palmital como córrego do Barreado; desce por este até a sua foz no rio Itaúnas,braço norte; desce por este até a foz do córrego do Dezoito; sobe poreste até a foz do córrego da Montanha; sobe por este até a foz doOuto; sobe por este até a sua cabeceira; segue em linha reta até acabeceira do córrego Claro, segue em linha reta até a foz do rioSulzinho.
Com o município de Mucurici: segue a foz do rio Sulzinho no limitecom Conceição da Barra, até a estrada de São João do Sobrado doNanuque; segue por esta pelo lado direito até 500 (quinhentos)metros do povoado de Água Boa; daí por uma linha paralela àestrada até encontrar com o Estado de Minas Gerais; daí seguepelos limites de Minas com o Espírito Santo até encontrar os limitescom o Estado da Bahia.
Com o Estado da Bahia: segue pela divisa interestadual atéencontrar a foz do córrego Palmital.
Art. 4º - A Câmara Municipal de Montanha será constituída de 9(nove) vereadores, eleitos juntamente com o Prefeito e Vice-Prefeito,de acordo com a lei e determinação do Tribunal Regional Eleitoral.
Art. 5º - A presente lei entra em vigor em 1º de janeiro de 1964.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Palácio Domingos Martins, em 28 de dezembro de 1963.



HELSIO PINHEIRO CORDEIRO
Publique-se.
Vitória, 31 de dezembro de 1963.

ELISEU LOFEGOSecretário do Interior e Justiça
Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e Justiça do Estadodo Espírito Santo, em 31 de dezembro de 1963.

WALTER DE AGUIARDiretor da Divisão de Interior e Justiça
 
Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial do Estado de04/01/64.
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